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PLENÁRIO
VEREADOR FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS
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"DICA  ao  Poder  Executivo  Munícipal  a  constnição  e  implantação  de  um  CAPS
lnfàntil  -  Centro  de  Atenção  Psicossocial  lnfãntojuvenil  (CAPsi),  no  Município  de
lpu/CE, dcstinado ao atendimento de crianças e adolescentes.

A  Véreadora JOICE  CARNEIRO  MESQUITA MORORÓ, rio uso de suas atribuições
legais e regimentais, vem, respeitosamente, apresentar ao Plenário da Câmara Municipal
de  lpu  a  presÊnte  lndicação,  sugerindo  ao  Cheft  do  Poder  Executivo  Municipal  a
addoção  das  medidas  necessárias  para  a  constn]ção  e  implantação  de um  Centro  de
Atenção PsicossociàL lnfintqjuveril - CAPsi no município.

JUSTIFICATIVA

A  saúde  mental  de  crianças  e  adolesccntes  tcm  se  tornado  uma preocupação
ciescente  em  todo  o  país,  especíalmente  diante  do  aumento  dos  casos  de  ansiedade,
ddepressão,   transtomos  do  desenvolvimento,  autismo,  déficit  de  atenção,  sofiimento
emocional,   automutilação   e  outras  condições   qie  necessitam  de  acompanhamento
eriaüzado.

No  munícípio  de  lpu,  muitas  fàmílias  enfimtam  dificuldades  para  conseguir
aiendimento  adequado  e  contínuo  para  crianças  e  adolescentes  que  necessitam  de
siiporte psicológico , psiquiátrico e terapêutico.

A implantação  de um Centro  de Atenção Psicossocial lnfàntojuvenil - CAPsi
suá  Íündamental  para   Íbrtalecer  a  Rede   de  Atenção   Psicossocia]   do   muricípio,
garantindo acolhimento humanizado , acompanhamento multiprofissional e atendimento
especializado pam crianças e adolescentes em soffimento psíquico.

0 CAPsi possibilitará atendimentos  individuais  e  em grupo, acompanhamento
fimiliar,  oficinas  terapêuticas,  ações  educativas  e integração  com  escolas,  assistência
social  e  demaís políticas públicas, promovendo inclusão, desenvolvimento e qualidade
de vida.

Além  disso,   a  constriição  de  um  espaço  adeq+iado  proporcionará  melhores
condições de atendímento, segurança e confórto aos usuários, profissionais e fàmiliares,
contribuindo para um ambiente terpêutico mais acolhcdor c eficíente.
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A  presente  indicação  busca  assegurar  mais  digridade,  cuidado  e  atenção  às
crianças e adolescentes ipuenses, fortaleccndo a saúde pública municipal e promovendo
políticas de prevenção e proteção à saúde mental,

Diante   da   relevância   social   da   matéria,   solicitamos   ao   Poder   Executivo
Muricipal  a  sensibilidade  e  o  empenho  necessários  para  viabilizar  a  constnição  e
implantação do CAPsi em beneficio da população de lpu.

Plenário da Câmara Municipal de lpu-Ce, 26 de Maio de 2026.

p{wKj!!rNNfiTJ^ÉÊfl924

--------ÊEJÉ4É_
`:ÂmARA  MliNlclpAL  .,E   IÍ/Ll-nç    /íAÇ'?

Vereadora

Av. Vereador Francigoo das Chagns Fariss, 1109 - Centro - Ipu - Ceará
CNPJ: 00.784.088/800]UO- CGF: 06.920.450-0

Fonefflax: (88P683L2696


